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Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2008 Emenda nº 1 - CAE 

 Altera o art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, para elevar a idade dos dependentes para fins de 

Imposto de Renda da Pessoa Física. 

 

  Dê-se aos incisos IV e V do art. 35 da Lei nº 9.250, de 

26 de dezembro de 1995, nos termos do art. 1º do PLS 

145, de 2008, a seguinte redação: 

 Art. 1º O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ........................................................ 

Art. 35. Para efeito do disposto nos arts. 4º, inciso III, 

e 8º, inciso II, alínea c, poderão ser considerados como 

dependentes: 

.................................................................................. 

“Art. 35 ................................................... 

................................................................. 

‘Art. 35. ....................................................... 

...................................................................... 

III - a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 

anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física 

ou mentalmente para o trabalho; 

III – a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 28 

anos, ou de qualquer idade quando incapacitado física 

ou mentalmente para o trabalho; 

 

IV - o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie 

e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 

IV – o menor pobre, até 28 anos, que o contribuinte 

crie e eduque e do qual detenha a guarda judicial; 

IV – pessoa pobre, até 28 anos, que o contribuinte crie 

e eduque e: 

  a) se menor de 18 anos, do qual detenha a guarda 

judicial; ou 

  b) se maior de 18 anos, do qual detinha a guarda 

judicial desde quando menor de idade, comprovada a 

dependência econômica ininterrupta; 

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, 

até 21 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda 

judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado 

física ou mentalmente para o trabalho; 

............................................................................... 

V – o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, 

até 28 anos, desde que o contribuinte detenha a guarda 

judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado 

física ou mentalmente para o trabalho; 

......................................................................... 

V - o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, 

de qualquer idade, quando incapacitado física ou 

mentalmente para o trabalho, ou até 28 anos, desde 

que: 

  a) se menor de 18 anos, o contribuinte detenha a 

guarda judicial; ou 

  b) se maior de 18 anos, o contribuinte detinha a guarda 

judicial desde quando menor de idade, comprovada a 



Quadro comparativo do Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2008 
 

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

(Elaboração: 28.08.2013 – 18:28)   •   (Última atualização: 08.03.2017 – 11:13) 

2 

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 Projeto de Lei do Senado nº 145, de 2008 Emenda nº 1 - CAE 

dependência econômica ininterrupta; 

.........................................................................” (NR) 

§ 1º Os dependentes a que se referem os incisos III e V 

deste artigo poderão ser assim considerados quando 

maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem 

cursando estabelecimento de ensino superior ou escola 

técnica de segundo grau. 

............................................................................ 

§ 1º Os dependentes a que se referem os incisos III e V 

deste artigo poderão ser assim considerados quando 

maiores até 32 anos de idade, se ainda estiverem 

cursando estabelecimento de ensino superior ou escola 

técnica de segundo grau. 

................................................................... (NR)”. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos em relação aos fatos 

geradores ocorridos a partir do dia primeiro de janeiro 

do ano subseqüente. 

 

                                                                                                         


